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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°  "-"S /2005 

A Corntssao a. 
Legristação, Justiça e Rettaçâ‘ 
Sala das Sess es 

PRESIDENTE 

AUTORIZA A FIXAÇÃO DA FRASE "RESPEITE O 
IDOSO, UM DIA VOCÊ SERÁ IDOSO TAMBÉM" 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS. 

A Câmara Municipal de Guanhães aprova e eu Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei: 

"4 4" 

Art- 1°- Fica, pela presente Lei, o Poder éutivo Municipal obrigado 
a fixar placa -com a frase " RESPEITE O IDOSO, UM DIA VOCÊ SERÁ IDOSO TAMBEM" 
em todas as repartições públicos Municipais. 

Art-2°- Para efeitos do comprimento do que trata o artigo 1° da presente 
Lei, ktpreende-se como repartições, Públicas Municipais a sede da prefeitura, as secretarias e as 
auta t todas as suas dependências. 

Art-3°- O Executivo regulamentará a presente Lei medi~lecrelo, no 
pra Mias, contados da data da sua publicação„, 

Art- 4°- As despesas decorrentes da execução da presentaLeieprrerão 
por Conta de dotação orçamentaria próprio suplementada se neceshário. . 

Art- 50- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogada 
em contrário. 

ereadof-
Antônio Fábio da Silva 
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Justificativa: 

a MIS Sessões 

O \ 
O idoso sempre foi marginalizadtrpei edade, -apear de que esta idéia vem mudando de 
alguns anos para cá. É tom que as pessoas leiam todos os dias, estas frases, para que tenham o 
mínimo de respeito pelos idosos. 

e cai r 
Antônio Fábio da Silva 
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PARECER DAC) MISSÃO DE i

Analisando o Projeto d Lei n° _---, c>  / P-) (-; - 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolvemos nesta data. Sala das Sessões, C M.G, 
aos  f) t*:-.% 5 / 
PRESIDENTE  4  `--- : ., A 
1 °MEMBRO 
2°MEMBRO 


